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CLIPPING DE JURISPRUDÊNCIA

Objetivo

O Clipping de Jurisprudência tem como principal objetivo proporcionar o acesso confiável a decisões
selecionadas dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, de modo a promover a
constante atualização dos membros, servidores, auxiliares da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e
público em geral, difundindo o pensamento jurídico e oferecendo subsídios que auxiliem os usuários em suas
diversas atividades profissionais e disseminação da informação.

Elaboração

Para a elaboração do Clipping de Jurisprudência, os integrantes da Escola Superior da Defensoria Pública do
Estado de Roraima (ESDEP/RR) acompanham diariamente as decisões dos Tribunais e destacam os
julgamentos mais relevantes e de interesse para a Defensoria Pública, considerando aspectos diversos, como a
inovação do posicionamento, abrangência e repercussão social, dentre outros.

Periodicidade

O Clipping de Jurisprudência tem caráter informativo e periodicidade mensal, com a possibilidade de
veiculação de edições extraordinárias, ressalvado o período de recesso coletivo da Defensoria Pública.

Contato
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

DIREITO CONSTITUCIONAL – CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.500 - RIO GRANDE DO NORTE

Julgamento: 13/03/2023
Publicação: 08/05/2023
ADI 6500

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. ADI. PRELIMINAR. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. INCLUSÃO
DE NORMAS ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO. EFEITO REPRISTINATÓRIO INDESEJADO.
POSSIBILIDADE. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
NORMA DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE. NORMAS
DESVINCULADAS. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO COMPLEXO
NORMATIVO. ART. 88 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
ÓRGÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA. PRINCÍPIO DA UNICIDADE. ART. 132 DA
CONSTITUIÇÃO. ART. 69 DO ADCT. RECEPÇÃO. 1. Preliminarmente, embora o pedido inicial
refira-se à integralidade do artigo 88, a própria impugnação sequer se refere ao parágrafo único, que
trata da assessoria jurídica junto à Assembleia Legislativa. Ausente impugnação específica, o pedido
não deve ser conhecido quanto ao referido parágrafo. 2. Ainda que se entenda necessária apenas a
impugnação das normas posteriores à Constituição, não é vedada a inclusão das anteriores por
precaução do requerente, a fim de evitar o efeito repristinatório indesejado. Precedente. 3. O Tribunal
de Justiça pode exercer o controle de constitucionalidade com base em norma da Constituição Federal
de reprodução obrigatória, mas a guarda da Constituição é competência do Supremo Tribunal Federal,
nos termos do art. 102. Ausência de prejudicialidade. Precedente. 4. A Lei Complementar Estadual do
Rio Grande do Norte n.º 240/2002 é a lei orgânica da Procuradoria Geral do Estado trazendo normas
sem vinculação com as impugnadas, não havendo necessidade de impugnação do complexo normativo.
5. A questão dos autos é centrada no escopo das atribuições do órgão de Assessoria Jurídica Estadual
em contraposição às competências constitucionais dos Procuradores de Estado do Rio Grande do
Norte. Compreende-se que, pelo art. 132, a Constituição de 1988 estabeleceu o “princípio da unicidade
da representação judicial e da consultoria jurídica dos Estados e do Distrito Federal”. Em inúmeras
ocasiões, o Supremo Tribunal Federal enfrentou questões concernentes ao princípio que ora servem de
norte à interpretação dos atos normativos impugnados. 6. A Lei Estadual do Rio Grande do Norte n.º
5.542, de 16 de dezembro de 1986, criou o cargo de assessor jurídico, havendo sido recepcionada pelo
art. 69 do ADCT, o qual permite a sua manutenção temporária. 7. O princípio da unicidade veda a
criação de órgão de assessoria jurídica na Administração Direta e Indireta diverso da Procuradoria do
Estado para exercer parte das atividades que são privativas dos procuradores, ainda que haja previsão
de vinculação à Procuradoria-Geral do Estado. Assim, é inconstitucional a previsão do art. 88 da
Constituição do Estado do Rio Grande do Norte, assim como a Lei Complementar n.º 518/2014, o art.
8º da Lei Estadual n.º 8.014/2001 e as demais que compõe o complexo normativo impugnado. 8. Ação
direta parcialmente conhecida e, na parte conhecida, pedido julgado procedente para declarar a
inconstitucionalidade do art. 88, caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte, da Lei
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Complementar Estadual nº 518, de 26 de junho de 2014, e o art. 8º, da Lei Complementar Estadual n.º
424, de 29 de abril de 2010, e, a fim de evitar o efeito repristinatório indesejado, a não recepção da Lei
Estadual nº 5.542, de 16 de dezembro de 1986, da Lei Estadual nº 6.623, de 14 de julho de 1994, e da
Lei Complementar Estadual nº 229, de 4 de março de 2002, e recepcionada a Lei Estadual n.º 5.542,
de 16 de dezembro de 1986, esta nos estritos e temporários termos do art. 69 do ADCT. 9. Modulação
de efeitos para (i) tornar órgão de assessoria jurídica e os cargos de assessores jurídicos uma carreira
em extinção e (ii) impedir que seus atuais ocupantes exerçam funções privativas relativas à assessoria
jurídica, senão sob a supervisão direta de procuradores e procuradoras do Estado.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Virtual do Plenário de 3 a 10 de março de 2023, sob a Presidência da Senhora
Ministra Rosa Weber, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente da ação direta e, na parte conhecida, julgar
procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do art. 88, caput, da Constituição do Estado
do Rio Grande do Norte, da Lei Complementar Estadual 518, de 26 de junho de 2014, e do art. 8º, da
Lei Complementar Estadual 424, de 29 de abril de 2010; e, a fim de evitar o efeito repristinatório
indesejado, declarar a inconstitucionalidade da Lei Estadual 6.623, de 14 de julho de 1994, e da Lei
Complementar Estadual 229, de 4 de março de 2002; e recepcionar a Lei Estadual 5.542, de 16 de
dezembro de 1986, nos estritos e temporários termos do art. 69 do ADCT; e, por fim, modular os
efeitos da declaração de inconstitucionalidade (i) tornando o órgão de assessoria jurídica e os cargos
de assessores jurídicos uma carreira em extinção e (ii) impedindo que seus atuais ocupantes exerçam
funções privativas relativas à assessoria jurídica, senão sob a supervisão direta de procuradores e
procuradoras do Estado. Tudo nos termos do voto do Relator.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta e, na parte conhecida,
julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do art. 88, caput, da Constituição do
Estado do Rio Grande do Norte, da Lei Complementar Estadual nº 518, de 26 de junho de 2014, e do
art. 8º, da Lei Complementar Estadual n.º 424, de 29 de abril de 2010; e, a fim de evitar o efeito
repristinatório indesejado, declarou a inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 6.623, de 14 de julho de
1994, e da Lei Complementar Estadual nº 229, de 4 de março de 2002; e recepcionada a Lei Estadual
n.º 5.542, de 16 de dezembro de 1986, nos estritos e temporários termos do art. 69 do ADCT; e, por
fim, modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade (i) tornando o órgão de assessoria
jurídica e os cargos de assessores jurídicos uma carreira em extinção e (ii) impedindo que seus atuais
ocupantes exerçam funções privativas relativas à assessoria jurídica, senão sob a supervisão direta de
procuradores e procuradoras do Estado. Tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual
de 3.3.2023 a 10.3.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen
Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques
e André Mendonça.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL - 109 -SÃO PAULO

Julgamento: 23/02/2023
Publicação: 02/05/2023
ADPF 109 ED

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. MODULAÇÃO. REJEIÇÃO. 1. A causa de pedir na ação direta é aberta, o que
significa dizer que a adequação ou não de determinado texto normativo é realizada em cotejo com
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todo o ordenamento constitucional vigente ao tempo da edição do dispositivo legal. Precedentes. 2. A
expressa deliberação do Plenário sobre a repercussão jurídica afasta a alegação de omissão no acórdão,
ainda que o Tribunal não tenha acolhido o pedido de modulação.3. Embargos de declaração rejeitados.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão extraordinária do Plenário, realizada sob a Presidência da Senhora Ministra Rosa
Weber, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria de votos, em não
conhecer dos embargos de declaração opostos pelo amicus curiae Instituto Brasileiro do Crisotila,
vencidos os Ministros Edson Fachin (Relator) e Luiz Fux. No mérito, por maioria, conheceu dos
embargos de declaração opostos pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria – CNTI e
negou-lhes provimento, nos termos do voto do Relator, vencida parcialmente a Ministra Cármen Lúcia.

Decisão: O Tribunal, por maioria, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelo amicus
curiae Instituto Brasileiro do Crisotila, vencidos os Ministros Edson Fachin (Relator) e Luiz Fux. No
mérito, por maioria, conheceu dos embargos de declaração opostos pela Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Indústria – CNTI e negou-lhes provimento, nos termos do voto do Relator, vencida
parcialmente a Ministra Cármen Lúcia. Ausentes, justificadamente, o Ministro Roberto Barroso,
impedido neste julgamento, e o Ministro Nunes Marques. Afirmou suspeição o Ministro Dias Toffoli.
Presidência da Ministra Rosa Weber. Plenário, 23.2.2023.

Composição: Presidência da Senhora Ministra Rosa Weber. Presentes à sessão os Senhores Ministros
Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin,
Alexandre de Moraes e André Mendonça. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Roberto
Barroso e Nunes Marques. Vice-Procuradora-Geral da República, Dra. Lindôra Maria Araújo.

DIREITO CONSTITUCIONAL – DIREITOS EGARANTIAS FUNDAMENTAIS

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 832 SANTA
CATARINA

Julgamento: 25/04/2023
Publicação: 05/05/2023
ADPF 832

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ARGUIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. LEI Nº 10.773/2021, DO MUNICÍPIO
DE FLORIANÓPOLIS. MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. 1. Arguição de descumprimento de preceito fundamental contra a Lei nº 10.773/2021,
do Município de Florianópolis, que alterou a estrutura administrativa e organizacional do Conselho
Municipal de Educação de Florianópolis. 2. A adoção do rito de urgência em proposições legislativas é
matéria interna corporis, inviável de controle pelo Poder Judiciário quando ausente afronta às normas
constitucionais pertinentes ao processo legislativo. 3. Como afirmei no julgamento da ADPF 622, a
estruturação da administração pública se insere na competência discricionária do Chefe do Executivo,
a ser exercida na forma da lei e da Constituição. Ao tratar da matéria, o Poder Legislativo também
conta com relativa liberdade, considerado o espaço de conformação deixado pela Constituição.
Eventuais intervenções do Poder Judiciário justificam-se em situações excepcionais, quando a norma
legal e/ou regulamentar descumpra as diretrizes constitucionais sobre o tema. 4. O ato impugnado
promove, em síntese, as seguintes alterações: (i) concede ao Secretário Municipal poder de veto às
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decisões do Conselho; (ii) regulamenta a forma de nomeação dos conselheiros, a ser realizada por ato
específico do chefe do Poder Executivo, após indicação das entidades representativas; (iii) aumenta o
número de conselheiros, incluindo novas entidades representativas; (iv) permite a substituição do
conselheiro pelo órgão ou entidade que representam; (v) determina que os atos do conselho sejam
publicados no Diário Oficial do Município para garantia de sua eficácia plena. 5. Quanto ao direito à
educação, a Constituição Federal privilegiou modelo democrático de gestão da educação pública (arts.
205 e 206, VI, CF). Não há dispositivos constitucionais específicos sobre os aspectos modificados pela
lei municipal, devendo-se reconhecer maior espaço de atuação aos Poderes Executivo e Legislativo
locais. As alterações promovidas não impõem limitação à participação da sociedade civil, a justificar a
intervenção judicial. 6. Pedido que se julga improcedente, com a fixação da seguinte tese de
julgamento: “A estruturação de conselhos deliberativos insere-se na competência dos Poderes
Legislativo e Executivo, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário em situações excepcionais,
quando descumpridas as diretrizes constitucionais sobre o tema”.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Virtual, por unanimidade de votos, em conhecer da arguição de descumprimento
de preceito fundamental e julgar improcedente o pedido, com a fixação da seguinte tese de julgamento:
"A estruturação de conselhos deliberativos insere-se na competência dos Poderes Legislativo e
Executivo, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário em situações excepcionais, quando
descumpridas as diretrizes constitucionais sobre o tema", nos termos do voto do Relator.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da arguição de descumprimento de preceito
fundamental e julgou improcedente o pedido, com a fixação da seguinte tese de julgamento: "A
estruturação de conselhos deliberativos insere-se na competência dos Poderes Legislativo e Executivo,
justificando-se a intervenção do Poder Judiciário em situações excepcionais, quando descumpridas as
diretrizes constitucionais sobre o tema", nos termos do voto do Relator. Falou, pelo requerente, o Dr.
André Maimoni. Plenário, Sessão Virtual de 14.4.2023 a 24.4.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz
Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André Mendonça.

RECLAMAÇÃO 29.303 - RIO DE JANEIRO

Julgamento: 06/03/2023
Publicação: 10/05/2023
Rcl 29303

Ementa: RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. PROCESSO PENAL. ALEGADO
DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO COM EFEITO VINCULANTE. ADPF 347-MC. NOTÓRIA
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. POSITIVAÇÃO NA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL PENAL.
IMPRESCINDIBILIDADE DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA EM
DECORRÊNCIA DE TODAS AS MODALIDADES DE PRISÃO. PREVISÃO EM DIPLOMAS
INTERNACIONAIS. RECLAMAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1. A indefinição sobre a
obrigatoriedade de audiência de custódia em relação as demais modalidades de prisão, acarreta o
prolongamento da sua não realização em extensão não limitada pelas normas internacionais às quais o
Estado brasileiro aderiu e, principalmente, em descumprimento de recente determinação contida na
legislação processual penal brasileira, com potencial de acarretar grave e irreversível inobservância
de direitos e garantias fundamentais. 2. A temática acerca da audiência de custódia sofreu notória
modificação fática e legislativa desde o julgamento proferido na ADPF 347-MC, tal como a
regulamentação do tema pelo Conselho Nacional de Justiça (Resolução nº 213 de 15/12/2015) e,
principalmente, o recente tratamento legal da matéria na legislação processual penal (arts. 287, 310,
caput e §§ 3º e 4º do CPP, com redação dada pela Lei 13.964/2019 de 24/12/2019). 3. Não há dúvidas
da imprescindibilidade da audiência de custódia, quer em razão de prisão em flagrante (como
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determinado expressamente no julgamento da ADPF 347), quer também nas demais modalidades de
prisão por conta de previsão expressa na legislação processual penal (art. 287 do CPP, com redação
dada pela Lei 13.964/2019 de 24/12/2019). 4. As próprias normas internacionais que asseguram a
realização de audiência de apresentação, a propósito, não fazem distinção a partir da modalidade
prisional, considerando o que dispõem a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Artigo 7.5)
e o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Artigo 9.3). Tais normas se agasalham na
cláusula de abertura do § 2º do art. 5º da Constituição Federal. 5. A finalidade da realização da
audiência de apresentação, independentemente, da espécie de prisão, não configura simples
formalidade burocrática. Ao revés, trata-se de relevante ato processual instrumental à tutela
de direitos fundamentais. 6. A audiência de custódia propicia, desde logo, que o Juiz responsável
pela ordem prisional avalie a persistência dos fundamentos que motivaram a sempre excepcional
restrição ao direito de locomoção, bem assim a ocorrência de eventual tratamento desumano ou
degradante, inclusive, em relação aos possíveis excessos na exposição da imagem do custodiado (perp
walk) durante o cumprimento da ordem prisional. 7. A audiência de apresentação ou de custódia, seja
qual for a modalidade de prisão, configura instrumento relevante para a pronta aferição de
circunstâncias pessoais do preso, as quais podem desbordar do fato tido como ilícito e produzir
repercussão na imposição ou no modo de implementação da medida menos gravosa. 8. Reclamação
julgada procedente, para determinar que se realize, no prazo de 24 horas, audiência de custódia em
todas as modalidades prisionais, inclusive prisões temporárias, preventivas e definitivas.

Acórdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Virtual do Plenário de 24 de fevereiro a 3 de março de 2023, sob a Presidência da
Senhora Ministra Rosa Weber, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por
unanimidade de votos, em julgar procedente esta reclamação, para determinar a todos os Tribunais do
país, bem assim a todos os juízos a eles vinculados, que realizem, no prazo de 24 horas, audiência de
custódia em todas as modalidades prisionais, inclusive prisões preventivas, temporárias, preventivas
para fins de extradição, decorrentes de descumprimento de medidas cautelares diversas, de violação de
monitoramento eletrônico e definitivas para fins de execução da pena, ratificando-se a medida cautelar
e os pedidos de extensão deferidos em sede monocrática, nos termos do voto do Relator. O Ministro
Nunes Marques acompanhou o Relator com ressalvas.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente esta reclamação, para determinar a todos os
Tribunais do país, bem assim a todos os juízos a eles vinculados, que realizem, no prazo de 24 horas,
audiência de custódia em todas as modalidades prisionais, inclusive prisões preventivas, temporárias,
preventivas para fins de extradição, decorrentes de descumprimento de medidas cautelares diversas, de
violação de monitoramento eletrônico e definitivas para fins de execução da pena, ratificando-se a
medida cautelar e os pedidos de extensão deferidos em sede monocrática, nos termos do voto do
Relator. O Ministro Nunes Marques acompanhou o Relator com ressalvas. Falou, pelo amicus curiae
Defensoria Pública da União, a Dra. Tatiana Melo Aragão Bianchini, Defensora Pública Federal.
Plenário, Sessão Virtual de 24.2.2023 a 3.3.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen
Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques
e André Mendonça.

DIREITO CONSTITUCIONAL – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.252 TOCANTINS

Julgamento: 25/04/2023
Publicação: 05/05/2023
ADI 7252
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Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
ESTADUAL. RECONHECIMENTO DA NECESSIDADE DE PORTE DE ARMAS DE FOGO POR
VIGILANTES PRIVADOS. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO. 1. Ação direta de
inconstitucionalidade contra a Lei nº 3.960/2022, do Estado do Tocantins, que reconhece o risco da
atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo para os vigilantes de empresas de
segurança privada. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal se firmou no sentido de que os
arts. 21, VI, e 22, I e XXI, da Constituição atribuem competência privativa à União para legislar sobre
porte de arma, matéria em que há predominância de interesse nacional. Precedentes. 3. A lei
impugnada, ao reconhecer a efetiva necessidade do porte de armas de fogo por determinada categoria
profissional, invade a competência privativa da União para definição dos possíveis titulares desse
direito. Precedentes. 4. Pedido julgado procedente, com a fixação da seguinte tese de julgamento: “É
inconstitucional, por violação à competência legislativa privativa da União, lei estadual que reconhece
o risco da atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo para os vigilantes de empresas
de segurança privada”.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Virtual, por unanimidade de votos, em conhecer da ação direta de
inconstitucionalidade e julgar procedente o pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade da Lei nº
3.960/2022, do Estado do Tocantins, com fixação da seguinte tese de julgamento: “É inconstitucional,
por violação à competência legislativa privativa da União, lei estadual que reconhece o risco da
atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo para os vigilantes de empresas de
segurança privada”, nos termos do voto do Relator.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta de inconstitucionalidade e julgou
procedente o pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 3.960/2022, do Estado do
Tocantins, com fixação da seguinte tese de julgamento: “É inconstitucional, por violação à
competência legislativa privativa da União, lei estadual que reconhece o risco da atividade e a efetiva
necessidade do porte de armas de fogo para os vigilantes de empresas de segurança privada”, nos
termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 14.4.2023 a 24.4.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz
Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André Mendonça.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.838 - MATO GROSSO

Julgamento: 13/04/2023
Publicação: 31/05/2023
ADI 2838

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. GRUPO DE ATUAÇÃO
ESPECIAL CONTRA O CRIME ORGANIZADO - GAECO EM MATO GROSSO. LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL 119/2002. ÓRGÃO DA ESTRUTURA INTERNA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. AUTONOMIA FUNCIONAL E ADMINISTRATIVA.
CONSTITUCIONALIDADE. 1. O grande desafio institucional brasileiro da atualidade é evoluir nas
formas de combate à criminalidade, efetivando um maior entrosamento dos diversos órgãos
governamentais na investigação à criminalidade organizada, na repressão à impunidade e na punição
da corrupção, e, consequentemente, estabelecer uma legislação que fortaleça a união dos poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público na área de persecução penal, no
âmbito dos Estados da Federação. 2. A Constituição Federal permite aos Estados-Membros uma
grande possibilidade de inovar no combate à criminalidade, com criatividade e com eficiência, por
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meio da combinação dos artigos 24, inciso XI (competência concorrente em matéria procedimental),
125, parágrafo 1º (competência legislativa estadual para organização judiciária), 144, parágrafos 4º e
5º (competência legislativa estadual em matéria de polícia civil e militar) e 128, parágrafo 5º
(competência legislativa estadual em matéria de organização do Ministério Público), aperfeiçoando e
ampliando os atuais mecanismos arcaicos de combate a organizações criminosas e à corrupção, e
atendendo às peculiaridades de cada um dos Estados-Membros. 3. Adoção, no âmbito das
competências legislativas concorrentes, do princípio da subsidiariedade, pelo qual se deve prestigiar a
atuação preponderante do ente federativo em sua esfera de competências na proporção de sua maior
capacidade para solucionar a matéria de interesse do cidadão que reside em seu território, levando em
conta as peculiaridades locais. 4. Consagração do sistema acusatório pela Constituição Federal de
1988. Com fundamento na teoria dos poderes implícitos – inherent powers – é reconhecido ao
Ministério Público o exercício de competências genéricas implícitas que possibilitem a realização de
sua missão constitucional, em especial o poder investigatório criminal, sob pena de diminuir a
efetividade de sua atuação em defesa dos direitos fundamentais de todos os cidadãos, conforme
decidido pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento do RE 593.727 (Rel. p/ acórdão
Min. GILMAR MENDES, DJe de 8/9/2015). 5. A coordenação das tarefas do Grupo, a cargo de
Promotor de Justiça, diz respeito a atuação institucional do Ministério Público, sendo restrita ao
âmbito das atividades realizadas pelos agentes policiais que integram o próprio GAECO e em razão
das atribuições desse grupo, não se estendendo a quaisquer questões internas de corporações policiais,
sem prejuízo do regular exercício, inclusive pelo Promotor coordenador do GAECO, do controle
externo sobre as atividades por essas desenvolvidas. 6. Lei complementar estadual de iniciativa do
próprio Chefe do Poder Executivo. Inexistência da alegada intromissão indevida do Ministério Público
em órgãos do Poder Executivo. É constitucional a presença de servidores de corporações policiais em
grupo de atuação especial de combate à criminalidade coordenado por Promotor de Justiça. O duplo
vínculo hierárquico, enquanto perdurar a atuação no GAECO,não configura inconstitucionalidade.
Hipótese semelhante à que ocorre com a utilização dos institutos da cessão e da requisição de
servidores públicos. 7. A solicitação nominal e sem caráter cogente, pelo ProcuradorGeral de Justiça,
de servidores das polícias civil e militar, para participarem do GAECO, formulada ao Diretor-Geral da
Polícia Civil e ao Comandante-Geral da Polícia Militar, não padece de inconstitucionalidade, pois a
decisão administrativa permanece nas corporações policiais. Situação análoga à do instituto da cessão
de servidores. 8. Ação Direta de Inconstitucionalidade conhecida em parte e, nesse ponto, julgada
improcedente, declarada a constitucionalidade do art. 1º, do art. 2º, §§ 2º e 3º, do art. 4º, III e VII, §§
2º e 3º, e do art. 6º da Lei Complementar 119/2002 do Estado de Mato Grosso.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em
Sessão Virtual do Plenário, sob a Presidência da Senhora Ministra Rosa Weber, em conformidade com
a certidão de julgamento, por unanimidade, conheceram parcialmente da ação e, nesse ponto,
julgaram-na improcedente, para declarar a constitucionalidade do art. 1º, do art. 2º, §§ 2º e 3º, do art.
4º, III e VII, §§ 2º e 3º, e do art. 6º da Lei Complementar 119/2002 do Estado de Mato Grosso, nos
termos do voto do Relator. Os Ministros Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli e Gilmar Mendes
acompanharam o Relator com ressalvas.

Decisão: Após a leitura do relatório e a realização da sustentação oral, o julgamento foi suspenso.
Falou, pelo amicus curiae Ministério Público do Estado de Mato Grosso, o Dr. Wesley Sanchez
Lacerda, Procurador de Justiça. Não participou, justificadamente, deste julgamento, o Ministro Gilmar
Mendes. Ausente, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro
Dias Toffoli. Plenário, 13.02.2020. Após os votos dos Ministros Alexandre de Moraes (Relator),
Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz Fux, que conheciam parcialmente da ação direta e,
nessa parte, julgavam improcedente o pedido, para declarar a constitucionalidade do art. 1º, do art. 2º,
§§ 2º e 3º, do art. 4º, III e VII, §§ 2º e 3º, e do art. 6º da Lei Complementar 119/2002 do Estado de
Mato Grosso, pediu vista dos autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Ausentes, justificadamente, a
Ministra Cármen Lúcia e, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Presidência do
Ministro Dias Toffoli. Plenário, 19.02.2020. O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da
ação e, nesse ponto, julgou-a improcedente, para declarar a constitucionalidade do art. 1º, do art. 2º, §§
2º e 3º, do art. 4º, III e VII, §§ 2º e 3º, e do art. 6º da Lei Complementar 119/2002 do Estado de Mato
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Grosso, nos termos do voto do Relator. Os Ministros Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes acompanharam o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 31.3.2023 a 12.4.2023.
Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen
Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques
e André Mendonça.

DIREITO PENAL APLICAÇÃO DA PENA

HABEAS CORPUS 178.735 SÃO PAULO

Julgamento: 06/03/2023
Publicação: 10/05/2023
HC 178735

EMENTA: HABEAS CORPUS. E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. ARTIGO 33, § 4º, DA LEI N° 11.343/2006. PENA-BASE FIXADA NO
MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA RECONHECIDA. FIXAÇÃO DO
REGIME FECHADO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, MODIFICADO PARA SEMIABERTO PELO
TRIBUNAL DE SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
ORDEM CONCEDIDA. 1. Paciente condenado, em primeira instância, à pena privativa de liberdade
de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial fechado, pela prática do crime previsto
no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, substituída, pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, por
prestação de serviços à comunidade e multa, e com fixação do regime inicial semiaberto. 2. “A
imposição de regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação
idônea” (Súmula 719). 3. Ordem concedida, para fixação do regime inicial aberto.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal em deferir a ordem para estabelecer o regime inicial aberto no cumprimento da pena,
considerado o título condenatório formalizado no processo nº 1500320-66.2018.8.26.0544, da Terceira
Vara Criminal da Comarca de Jundiaí/SP, nos termos do voto do Relator e por maioria de votos,
vencido o Ministro Luiz Fux, em sessão virtual da Primeira Turma de 24 de fevereiro a 03 de março
de 2023, na conformidade da ata do julgamento. Não votou a Ministra Cármen Lúcia, sucessora do
Ministro Marco Aurélio.

Decisão: Após os votos dos Ministros Marco Aurélio, Relator, Rosa Weber e Alexandre de Moraes,
que deferiam a ordem, para estabelecer o regime inicial aberto no cumprimento da pena, pediu vista
dos autos o Ministro Luiz Fux. Primeira Turma, Sessão Virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020. A Turma,
por maioria, deferiu a ordem para estabelecer o regime inicial aberto no cumprimento da pena,
considerado o título condenatório formalizado no processo nº 1500320-66.2018.8.26.0544, da Terceira
Vara Criminal da Comarca de Jundiaí/SP, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Luiz Fux.
Redigirá o acórdão a Ministra Rosa Weber (Art. 38, IV, b, do RISTF). Não votou a Ministra Cármen
Lúcia, sucessora do Ministro Marco Aurélio. Primeira Turma, Sessão Virtual de 24.2.2023 a 3.3.2023.

Composição: Ministros Lúis Roberto Barroso (Presidente), Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux e
Alexandre de Moraes.

DIREITO PROCESSUAL PENAL – HABEAS CORPUS

A G .REG. NO HABEAS CORPUS 220.289 - SÃO PAULO
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Julgamento: 25/04/2023
Publicação: 02/05/2023

HC 220289 AgR

EMENTA: Agravo regimental em habeas corpus. 2. Direito Penal e Processual Penal. Tráfico de
drogas. 3. Causa de diminuição do § 4º do artigo 33 da Lei 11.343/2006. A previsão do redutor tem
como fundamento distinguir o traficante contumaz e profissional daquele iniciante na vida criminosa.
A quantidade da droga apreendida, por si só, não é apta a negar a aplicação do redutor. 4. Agravo
regimental desprovido.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Segunda Turma, sob a presidência do Senhor Ministro André Mendonça, na conformidade
da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, negar provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto do Relator. Brasília, Sessão Virtual de 14 a 24 de abril de 2023.

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do
Relator. Segunda Turma, Sessão Virtual de 14.4.2023 a 24.4.2023.

Composição: Ministros André Mendonça (Presidente), Gilmar Mendes, Edson Fachin e Nunes
Marques

A G .REG. NO HABEAS CORPUS 225.906 - RIO DE JANEIRO

Julgamento: 09/05/2023
Publicação: 15/05/2023

HC 225906 AgR

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL.
MILITAR. CRIME DE HOMICÍDIO CULPOSO. ARTIGO 206, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL
MILITAR . ALEGADAS NULIDADES PROCESSUAIS. INVIABILIDADE DO WRIT PARA O
EXAME DE QUESTÕES ALHEIAS AO DIREITO DE LOCOMOÇÃO. REVOLVIMENTO DO
CONJUNTO FÁTICOPROBATÓRIO ENGENDRADO NOS AUTOS. TESE NÃO APRECIADA
NA INSTÂNCIA PRECEDENTE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOVAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE
RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL. INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. O objeto da
tutela em habeas corpus é a liberdade de locomoção quando ameaçada por ilegalidade ou abuso de
poder (CF, artigo 5º, LXVIII) . 2. O habeas corpus é ação inadequada para a valoração e exame
minucioso do acervo fático-probatório engendrado aos autos. 3. A irresignação recursal é incompatível
com a realização de inovação argumentativa preclusa, ante a ausência de insurgência em momento
processual anterior. Precedentes: RHC nº 175.199-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes,
DJ e de 25/11/2019; RHC nº 124.715-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de
19/5/2015. 4. In casu, o paciente foi condenado à pena de 1 (um) ano, 2 (dois) meses e 13 (treze) dias
de detenção, em regime inicial aberto, com o benefício da suspensão condicional da pena pelo prazo
de 2 (dois) anos pela prática do crime tipificado no artigo 206, caput, do Código Penal Militar. 5. A
supressão de instância impede o conhecimento de habeas corpus quando ausente a análise do mérito da
matéria posta sob exame da Corte a quo. Precedentes: HC nº 216.782-AgR, Primeira Turma, Rel. Min.
Roberto Barroso, DJ e de 31/8/2022; HC nº 210.524-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Edson Fachin,
DJ e de 20/7/2022. 6. O writ é impassível de ser manejado como sucedâneo de recurso ou revisão
criminal. 7. A impugnação específica da decisão agravada, quando ausente, conduz ao desprovimento
do agravo interno. Precedentes: HC nº 137.749- AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJ
e de 17/5/2017; HC nº 133.602-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ e de 8/8/2016. 8.
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A reiteração dos argumentos trazidos pelo agravante na petição inicial da impetração é insuscetível de
modificar a decisão agravada. Precedentes: HC nº 136.071-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, DJ e de 9/5/2017; HC nº 122.904-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Edson Fachin, DJ e
de 17/5/2016; RHC nº 124.487-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJ e de 1º/7/2015.
9. Agravo interno DESPROVIDO .

Acórdão: A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de julgamento
virtual de 28/4 a 8/5/2023, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do
Relator.

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do
Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 28.4.2023 a 8.5.2023. Composição: Ministros Luís
Roberto Barroso (Presidente), Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux e Alexandre de Moraes.
Disponibilizou processos para esta Sessão o Ministro André Mendonça, não tendo participado do
julgamento desses feitos a Ministra Cármen Lúcia.

DIREITO TRIBUTÁRIO – IMUNIDADES TRIBUTÁRIA

A G .REG. NA RECLAMAÇÃO 56.369 - GOIÁS

Julgamento: 22/05/2023
Publicação: 25/05/2023
Rcl 56369 AgR

EMENTA : AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. IPTU. EMPRESA PRIVADA OCUPANTE DE IMÓVEL PÚBLICO.
DECISÃO QUE DEFINE A EMPRESA ARRENDATÁRIA COMO EXPLORADORA DE
ATIVIDADE ECONÔMICA COM FINS LUCRATIVOS. IMUNIDADE INAPLICÁVEL.
ALEGAÇÃO DE MÁ-APLICAÇÃO DAS TESES FIRMADAS NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO 594.015 – TEMA-RG 385 E NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 601.720 –
TEMA-RG 437. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. IMPOSSIBILIDADE DE
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO NA VIA ESTREITA DA
RECLAMAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão: A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de julgamento
virtual de 12 a 19/5/2023, por unanimidade, negou provimento ao agravo , nos termos do voto do
Relator.

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do
Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 12.5.2023 a 19.5.2023.

Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux e Alexandre de
Moraes. Disponibilizaram processos para esta Sessão os Ministros André Mendonça (não participou
do julgamento desses feitos a Ministra Cármen Lúcia) e Dias Toffoli.

A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.405.549 - SÃO PAULO

Julgamento: 15/05/2023
Publicação: 31/05/2023

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur479957/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur479957/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur480099/false
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ARE 1405549 AgR

EMENTA : DIREITO TRIBUTÁRIO. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
IMUNIDADE. REQUISITOS. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA.
PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A controvérsia não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta aos preceitos
constitucionais indicados nas razões recursais. Compreensão diversa demandaria a análise da
legislação infraconstitucional encampada na decisão da Corte de origem, bem como a reelaboração da
moldura fática, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição, insuscetível, como tal, de
viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Desatendida a exigência do art. 102, III, “ a”, da
Lei Maior, nos termos da jurisprudência desta Suprema Corte. 2. A teor do art. 85, § 11, do CPC, o
“tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho
adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo
vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor,
ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento”. 3. Agravo
interno conhecido e não provido.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal em conhecer do agravo e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora e por
unanimidade de votos, em sessão virtual do Pleno de 5 a 12 de maio de 2023, na conformidade da ata
do julgamento.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do agravo e negou-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora, Ministra Rosa Weber (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 5.5.2023 a 12.5.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz
Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André Mendonça.

REPERCUSSÃO GERAL

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.400.172- SANTA
CATARINA

Julgamento: 15/12/2022
Publicação: 10/05/2023
RE 1400172 RG

EMENTA : DIREITO PENAL. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. ART. 330 DO CÓDIGO PENAL.
ORDEM LEGAL DE PARADA EMANADA NO CONTEXTO DE ATIVIDADE OSTENSIVA DE
SEGURANÇA PÚBLICA. TIPICIDADE DA CONDUTA. DELIMITAÇÃO DO ALCANCE DA
GARANTIA DE NÃO AUTOINCRIMINAÇÃO. QUESTÃO CONSTITUCIONAL. POTENCIAL
MULTIPLICADOR DA CONTROVÉRSIA . REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA . 1. Possui
índole constitucional e repercussão geral a controvérsia relativa à delimitação quanto ao
descumprimento de ordem legal de parada, emanada de agente público em atividade ostensiva de
prevenção e repressão de crimes, estar sob a salvaguarda do direito ao silêncio e do direito de não
produzir prova contra si mesmo. 2. Repercussão geral reconhecida.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou o
Ministro André Mendonça. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur480099/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur480099/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/repercussao-geral13042/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/repercussao-geral13042/false
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da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro André Mendonça.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.232.885 - AMAPÁ

Julgamento: 13/04/2023
Publicação: 02/05/2023

RE 1232885

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 55/2017 DO ESTADO DO AMAPÁ. TRANSPOSIÇÃO
OU APROVEITAMENTO NO QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL MEDIANTE TERMO DE OPÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. ENUNCIADO VINCULANTE N. 43 DA SÚMULA. 1. Reconhecida a
repercussão geral de questão constitucional, não há falar em desistência de recurso ou de ação (RE
693.456 RG). 2. Nos termos da Constituição (art. 37, II), “a investidura em cargo ou emprego público
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração”. 3. Está em desacordo com
o princípio do concurso público norma que autoriza transposição, absorção ou aproveitamento de
servidor em outro órgão ou entidade da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional, sem
a prévia aprovação em concurso público. 4. Sendo a declaração de inconstitucionalidade causa de
pedir em vez de pedido formulado em mandado de segurança, inexiste obstáculo à declaração
incidental da inconstitucionalidade da Emenda Constitucional n. 55/2017, que acrescentou o art. 65-A
à Constituição do Estado do Amapá. 5. Recurso extraordinário interposto pelo Estado do Amapá a que
se dá provimento para declarar, incidentalmente, inconstitucionais o art. 65- A da Constituição do
Amapá e, por arrastamento, a Lei n. 2.281/2017 e o Decreto n. 286/2018 do mesmo Estado,
reformando, em consequência, o acórdão recorrido, para denegar a ordem mandamental. 6. O Plenário
adotou a seguinte tese: “É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite
transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da
Administração Pública estadual sem prévia aprovação em concurso público, nos termos do art. 37, II,
da Constituição Federal. ”

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual realizada de 31 de março a 12 de abril de 2023, na conformidade da ata de
julgamentos, por unanimidade, em dar provimento ao recurso extraordinário para declarar,
incidentalmente, inconstitucionais o art. 65-A da Constituição do Amapá e, por arrastamento, a Lei n.
2.281/2017 e o Decreto n. 286/2018 do mesmo Estado, reformando, em consequência, o acórdão
recorrido, para denegar a ordem mandamental. Foi firmada a seguinte tese: “É inconstitucional
dispositivo de Constituição estadual que permite transposição, absorção ou aproveitamento de
empregado público no quadro estatutário da Administração Pública estadual sem prévia aprovação em
concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal”. Tudo nos termos do voto do
Relator. O ministro Dias Toffoli acompanhou o Relator no mérito e na fixação da tese, mas ficou
vencido quanto à sua proposta de modulação dos efeitos deste acórdão.

Decisão: Após o voto do Ministro Nunes Marques (Relator), que dava provimento ao recurso
extraordinário para declarar, incidentalmente, inconstitucionais o art. 65-A da Constituição do Amapá
e, por arrastamento, a Lei n. 2.281/2017 e o Decreto n. 286/2018 do mesmo Estado, reformando, em
consequência, o acórdão recorrido, para denegar a ordem mandamental , e propunha, ainda, a seguinte
tese de repercussão geral (tema 1.128): "É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que
permite transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da
Administração Pública estadual sem prévia aprovação em concurso público, nos termos do art. 37, II,
da Constituição Federal", no que foi acompanhado pelas Ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia, pediu

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur478191/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur478191/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur478191/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur478191/false
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vista dos autos o Ministro Dias Toffoli. Plenário, Sessão Virtual de 6.5.2022 a 13.5.2022. O Tribunal,
por unanimidade, apreciando o tema 1.128 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário para declarar, incidentalmente, inconstitucionais o art. 65-A da Constituição do Amapá
e, por arrastamento, a Lei n. 2.281/2017 e o Decreto n. 286/2018 do mesmo Estado, reformando, em
consequência, o acórdão recorrido, para denegar a ordem mandamental. Foi fixada a seguinte tese: “É
inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite transposição, absorção ou
aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da Administração Pública estadual sem
prévia aprovação em concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal”. Tudo nos
termos do voto do Relator. O Ministro Dias Toffoli acompanhou o Relator no mérito e na fixação da
tese, mas ficou vencido quanto à sua proposta de modulação dos efeitos deste acórdão. Plenário,
Sessão Virtual de 31.3.2023 a 12.4.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen
Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques
e André Mendonça.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSOS REPETITIVOS

T2 - SEGUNDA TURMA.

PROCESSO
EDcl no AgInt no AREsp 2191449 / ES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL 2022/0258589- Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES (1151) T2 - SEGUNDA TURMA.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

TEMA Menor sob guarda judicial. Equiparação a filho. Inscrição em plano de
saúde. Inclusão como dependente natural do guardião. Possibilidade.

DESTAQUE

O menor sob guarda judicial do titular de plano de saúde deve ser equiparado a filho natural, impondo-
se à operadora a obrigação de inscrevê-lo como dependente natural - e não como agregado - do
guardião.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

O art. 2º, I, b, da Resolução Normativa da Agência Nacional de Saúde (ANS) n. 295/2012 estabelece
que é dependente "o beneficiário de plano privado de assistência à saúde cujo vínculo contratual com a
operadora depende da existência de relação de dependência ou de agregado a um beneficiário titular".

A jurisprudência desta Corte, por sua vez, se consolidou no sentido de que o menor sob guarda é tido
como dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários, consoante
estabelece o § 3º do art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Inclusive, sob essa perspectiva, a Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.411.258/RS, pela
sistemática dos recursos repetitivos (julgado em 11/10/2017, DJe 21/2/2018 - Tema 732), fixou a tese
de que "o menor sob guarda tem direito à concessão do benefício de pensão por morte do seu
mantenedor, comprovada a sua dependência econômica, nos termos do art. 33, § 3º, do Estatuto da
Criança e do Adolescente, ainda que o óbito do instituidor da pensão seja posterior à vigência da
Medida Provisória n. 1.523/1996, reeditada e convertida na Lei n. 9.528/1997".

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=732&cod_tema_final=732
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Sob essa perspectiva, a Terceira Turma, ao analisar situação análoga à dos autos, equiparou o menor
sob guarda judicial ao filho natural, impondo à operadora, por conseguinte, a obrigação de inscrevê-lo
como dependente natural - e não como agregado - do guardião, titular do plano de saúde.

Sexta Turma

PROCESSO
AgRg no REsp 2.009.839-MG, Rel. Ministro Antonio Saldanha
Palheiro, Sexta Turma, por maioria, julgado em 9/5/2023, DJe
16/5/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL

TEMA Tráfico de entorpecentes. Invasão de domicílio. Nulidade. Mandado de
busca e apreensão estritamente de menor. Ausência de fundadas razões
para o ingresso.

DESTAQUE

A expedição de mandado de busca e apreensão de menor não autoriza o ingresso no domicílio e a
realização de varredura no local.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 603.616/RO, submetido à sistemática
da repercussão geral (Tema 280/STF), firmou o entendimento de que a "entrada forçada em domicílio
sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões,
devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante
delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, e de nulidade
dos atos praticados".

No caso, policiais militares, em cumprimento a um mandado judicial expedido para busca e apreensão
de menor, se deslocaram juntamente com a Polícia Civil para o endereço informado no mandado.
Chegando ao imóvel, a equipe policial foi recebida pelo denunciado, que foi informado do motivo da
presença policial. Logo em seguida, quando os agentes começaram a entrar na residência, a equipe
policial escutou o som de um dispositivo de comunicação que estava em cima de uma televisão, sendo
facilmente visualizado.

O contexto fático narrado não corrobora a conclusão inarredável de que na residência praticava-se
qualquer tipo de delito que autorizasse a entrada ao domicílio. Nesse sentido, verifica-se violação do
art. 157 do CPP, observado que o ingresso na casa onde foram apreendidas as drogas e o rádio
comunicador não teve fundadas razões. Ao contrário, porquanto a expedição de mandado de busca e
apreensão de menor não autoriza o ingresso no domicílio (art. 158, § 1º, CPP).

Por fim, destaca-se que a Sexta Turma desta Corte fixou as teses de que "as circunstâncias que
antecederem a violação do domicílio devem evidenciar, de modo satisfatório e objetivo, as fundadas
razões que justifiquem tal diligência e a eventual prisão em flagrante do suspeito, as quais, portanto,
não podem derivar de simples desconfiança policial, apoiada, v. g., em mera atitude 'suspeita', ou na
fuga do indivíduo em direção a sua casa diante de uma ronda ostensiva, comportamento que pode ser
atribuído a vários motivos, não, necessariamente, o de estar o abordado portando ou comercializando
substância entorpecente" (HC 598.051/SP, relator Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma,
julgado em 2/3/2021, DJe 15/3/2021), e de que até mesmo o consentimento, registrado nos autos, para

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=((AGRESP.clas.+ou+
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o ingresso das autoridades públicas sem mandado deve ser comprovado pelo Estado.

Quinta Turma

PROCESSO
AgRg no REsp 1.998.980-GO, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik,
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 8/5/2023, DJe 10/5/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA Dosimetria da pena. Lesão corporal. Violência doméstica. Incidência
da agravante do art. 61, II, "f", do Código Penal. Violência de
gênero. Bis in idem. Não configuração.

DESTAQUE

A aplicação da agravante prevista no art. 61, II, "f", do Código Penal, em condenação pelo delito do
art. 129, § 9º, do CP, por si só, não configura bis in idem.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Cinge-se a controvérsia à incidência da agravante do art. 61, II, "f", do Código Penal (CP) quando
adotado o rito da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

A figura qualificada do crime de lesão corporal prevista no § 9º, ou a causa de aumento, § 10, e a
agravante genérica não possuem o mesmo âmbito de incidência, não redundando, pois, em uma dupla
punição pelo mesmo fato. A causa de aumento do § 10 do art. 129 do CP pune mais gravemente o
agente que pratica a lesão corporal utilizando-se das relações familiares ou domésticas, circunstância
que torna a vítima mais vulnerável ao seu agressor e também eleva as chances de impunidade do
agente. Nessa hipótese, a vítima pode ser tanto homem quanto mulher, já que a ação não é movida
pelo gênero do ofendido. Assim, nesse caso, há maior reprimenda em razão da violência doméstica.

De outro lado, a agravante genérica prevista no art. 61, II, "f", do CP visa punir o agente que pratica
crime contra a mulher em razão de seu gênero, cometido ou não no ambiente familiar ou doméstico.
Destarte, nessa alínea, prevê-se um agravamento da penalidade em razão da violência de gênero.

Ou seja, a aplicação conjunta da agravante e da causa de aumento pune o agressor pela violência
doméstica contra a mulher. Tanto não há bis in idem que o legislador inseriu novo parágrafo no art.
129 do CP (§ 13), para punir com maior severidade exatamente a lesão corporal praticada contra a
mulher, em razão da condição do sexo feminino, a denotar que o § 9º não abordava essa circunstância
específica.

Não se olvida, contudo, que é possível cogitar-se a ocorrência de bis in idem em determinadas
hipóteses de aplicação conjunta dos dois dispositivos em comento, como, por exemplo, quando se está
diante apenas da circunstância de o crime ter sido cometido com prevalecimento das "relações
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade".

Quarta Turma

REsp 2.032.427-SP, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=((AGRESP.clas.+ou+
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PROCESSO Turma, por unanimidade, julgado em 27/4/2023, DJe 4/5/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Ação de indenização por danos morais. Ato ilícito praticado pela
internet. Competência. Foro do domicílio da vítima. Local de maior
repercussão.

DESTAQUE

A competência para julgamento de ação de indenização por danos morais, decorrente de ofensas
proferidas em rede social, é do foro do domicílio da vítima, em razão da ampla divulgação do ato
ilícito.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

O Tribunal de origem consignou que ações fundadas em direito pessoal devem ser propostas no
domicílio do réu, ponderando que o ilícito praticado pela internet não constaria do rol das exceções à
regra da competência (art. 46 do Código de Processo Civil).

Contudo, o STJ firmou o entendimento de que, havendo divulgação de ofensas por redes sociais, a
competência para julgamento da ação é do foro do domicílio da vítima, em razão da ampla divulgação
do ato ilícito. Nesse sentido: (REsp n. 1.347.097/SE, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino,
Terceira Turma, julgado em 3/4/2014, DJe de 10/4/2014 e AgRg no Ag 808.075/DF. Relator Ministro
Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJe 17/12/2007).

Da mesma forma, no julgamento do Conflito de Competência n. 154.928/SP, decidiu-se que "a
competência para apreciar as demandas que envolvam danos morais por ofensas proferidas na internet
é o local em que reside e trabalha a pessoa prejudicada, local de maior repercussão das supostas
ofensas".

Apesar de os precedentes citados terem sido proferidos sob a égide do Código de Processo Civil de
1973 (art. 100, V, "a"), o art. 53, IV, "a", do atual Código reproduziu idêntica norma processual.
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

LEIS ORDINÁRIAS

Nº da Lei Ementa

Lei nº 14.592, de
30.5.2023

Publicada no DOU de
30 .5.2023 - Edição

extra

Altera a Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, que instituiu o
Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse);
reduz a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição para os
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes
sobre as receitas decorrentes da atividade de transporte aéreo regular
de passageiros; reduz as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins incidentes sobre operações realizadas com óleo diesel,
biodiesel e gás liquefeito de petróleo; suspende o pagamento da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre
operações de petróleo efetuadas por refinarias para produção de
combustíveis; altera as Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para excluir o Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS) da base de cálculo dos créditos da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e as Leis nºs 13.483, de
21 de setembro de 2017, e 13.576, de 26 de dezembro de 2017, e os
Decretos-Lei nºs 9.853, de 13 de setembro de 1946, e 8.621, de 10
de janeiro de 1946; revoga dispositivos da Lei nº 14.148, de 3 de
maio de 2021, e das Medidas Provisórias nºs 1.157, de 1º de janeiro
de 2023, 1.159, de 12 de janeiro de 2023, e 1.163, de 28 de fevereiro
de 2023; e dá outras providências.

Lei nº 14.591, de
25.5.2023

Publicada no DOU
de 26 .5.2023

Dispõe sobre a transformação de cargos de Analista do Ministério
Público da União em cargos de Procurador da Justiça Militar, em
cargos de Promotor da Justiça Militar e em cargos em comissão que
especifica, no âmbito do Ministério Público Militar; e altera a Lei nº

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14592.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14592.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14591.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14591.htm


Clipping de Jurisprudência – Maio de 2023 – Escola Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima – ESDEP/RR
R

21

13.316, de 20 de julho de 2016 .

Lei nº 14.590, de
24.5.2023

Publicada no DOU de
25 .5.2023

Altera a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, que dispõe sobre a
gestão de florestas públicas para a produção sustentável, a Lei nº
11.516, de 28 de agosto de 2007, que dispõe sobre a criação do
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, e a
Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, que cria o Fundo
Nacional sobre Mudança do Clima .

Lei nº 14.589, de
18.5.2023

Publicada no DOU
de 19 .5.2023

Denomina “Rodovia Deputado Oscar Goldoni” o trecho da BR-
463 entre os Municípios de Dourados e Ponta Porã, no Estado
de Mato Grosso do Sul .

Lei nº 14.588, de
18.5.2023

Publicada no DOU de
19 .5.2023

Institui a Semana Nacional de Conscientização sobre
Hemangiomas e Anomalias Vasculares .

Lei nº 14.587, de
18.5.2023

Publicada no DOU de
19 .5.2023

Cria o Roteiro Turístico Caminhos da Neve .

Lei nº 14.586, de
18.5.2023

Publicada no DOU de
19 .5.2023

Denomina “Rodovia Dr. Fábio André Koff” a BR-448, no Estado
do Rio Grande do Sul .

Lei nº 14.585, de
16.5.2023

Publicada no DOU
de 17 .5.2023

Cria o Dia Nacional de Conscientização sobre a Hemoglobinúria
Paroxística Noturna (HPN) e o Dia Nacional de Conscientização
sobre a Síndrome Hemolítico-Urêmica atípica (SHUa) .

Lei nº 14.584, de
16.5.2023

Publicada no DOU de
17 .5.2023

Inscreve o nome de Maria Rita de Souza Brito Lopes Pontes, Irmã
Dulce, no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria .

Lei nº 14.583, de
16.5.2023

Publicada no DOU de
17 .5.2023

Dispõe sobre a difusão por órgãos públicos dos direitos
fundamentais e dos direitos humanos, especialmente os que
tratam de mulheres, crianças, adolescentes e idosos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14590.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14590.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14589.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14589.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14588.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14588.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14587.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14587.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14586.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14586.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14585.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14585.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14584.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14584.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14583.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14583.htm
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Lei nº 14.582, de
16.5.2023

Publicada no DOU de
17 .5.2023

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e de
cargos em comissão no Quadro de Pessoal do Tribunal Superior
do Trabalho e dá outras providências .

Lei nº 14.581, de
11.5.2023

Publicada no DOU de
12 .5.2023

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Saúde, crédito especial no valor de
R$ 7.300.000.000,00, para o fim que especifica.

Lei nº 14.580, de
11.5.2023

Publicada no DOU de
12 .5.2023

Autoriza a prorrogação de contratos por tempo determinado e a
contratação de profissionais, para os fins que especifica, no
âmbito do Ministério da Saúde .

Lei nº 14.579, de
10.5.2023

Publicada no DOU de
11 .5.2023

Institui o Dia Nacional do Desporto Escolar .

Lei nº 14.578, de
10.5.2023

Publicada no DOU de
11 .5.2023

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, crédito especial no valor de
R$ 71.440.080.510,00, para os fins que especifica.

Lei nº 14.577, de
10.5.2023

Publicada no
DOU de
11 .5.2023

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação e de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 4.182.427.220,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

Lei nº 14.576, de
10.5.2023

Publicada no DOU de
11 .5.2023

Denomina Rodovia Alfeu Teodoro de Oliveira o trecho da
rodovia BR-272 entre as cidades de Campo Mourão e Goioerê, no
Estado do Paraná .

Lei nº 14.575, de
10.5.2023

Publicada no DOU de
11 .5.2023

Inscreve o nome de Adhemar Ferreira da Silva no Livro dos
Heróis e Heroínas da Pátria .

Lei nº 14.574, de
10.5.2023

Publicada no DOU de
11 .5.2023

Denomina Passarela Dom Aloísio Cardeal Lorscheider a passarela
sobre a rodovia BR-488, no Município de Aparecida, Estado de
São Paulo .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14582.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14582.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14581.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14581.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14580.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14580.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14579.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14579.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14578.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14578.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14577.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14577.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14576.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14576.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14575.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14575.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14574.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14574.htm
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Lei nº 14.573, de
10.5.2023

Publicada no DOU de
11 .5.2023

Inscreve o nome de Jaime Nelson Wright no Livro dos Heróis e
Heroínas da Pátria .

Lei nº 14.572, de
8.5.2023

Publicada no DOU de
9 .5.2023

Institui a Política Nacional de Saúde Bucal no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS) e altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990, para incluir a saúde bucal no campo de atuação do SUS .

Lei nº 14.571, de
5.5.2023

Publicada no DOU de
8 .5.2023

Confere o título de Capital Nacional da Criação de Cavalos da
Raça Puro-Sangue Inglês ao Município de Bagé, no Estado do
Rio Grande do Sul .

Lei nº 14.570, de
5.5.2023

Publicada no DOU de
8 .5.2023

Confere ao Município de Sant’Ana do Livramento, no Estado do
Rio Grande do Sul, o título de Capital Nacional da Ovelha.

Lei nº 14.569, de
5.5.2023

Publicada no DOU de
8 .5.2023

Confere ao Município de Guabiju, no Estado do Rio Grande do
Sul, o título de Capital Nacional do Guabiju .

Lei nº 14.568, de
4.5.2023

Publicada no DOU de
5 .5.2023

Altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, a fim de
possibilitar que recursos do Programa Nacional de Apoio à
Cultura (Pronac) sejam utilizados para estimular a participação de
artistas locais e regionais em projetos de instituições públicas de
educação básica e de entidades sem fins lucrativos e para incluir a
música regional entre os segmentos atendidos por doações e
patrocínios à produção cultural .

Lei nº 14.567, de
4.5.2023

Publicada no DOU de
5 .5.2023

Reconhece as escolas de samba como manifestação da cultura
nacional .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14573.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14573.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14572.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14572.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14571.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14571.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14570.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14570.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14569.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14569.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14568.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14568.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14567.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14567.htm
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MEDIDAS PROVISÓRIAS

Lei nº 14.566, de
4.5.2023

Publicada no DOU de
5 .5.2023

Altera a Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, para estabelecer
regras de aplicação do fator de conversão da retribuição básica.

Lei nº 14.565, de
4.5.2023

Publicada no DOU de
5 .5.2023

Altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para modificar a
Tabela de Taxas de Serviços Metrológicos .

Lei nº 14.564, de
4.5.2023

Publicada no DOU de
4 .5.2023 - Edição

extra

Altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, para prorrogar
a faculdade de dedução do imposto sobre a renda dos valores
correspondentes a doações e patrocínios em prol de ações e
serviços do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(Pronon) e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde
da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

FONTE: http://www4.planalto.gov.br/legislacao/portal-legis/legislacao-1/leis-ordinarias/2023- leis-
ordinarias

Nº da Medida Ementa Situação

Medida Provisória nº 1.174, de
12.5.2023

Publicada no DOU de
15.5.2023Exposição de motivos

Institui o Pacto Nacional pela Retomada
de Obras e de Serviços de Engenharia
Destinados à Educação Básica.

Em Tramitação

Medida Provisória nº 1.173, de
1º.5.2023

Publicada no DOU de 1º.5.2023 -
Edição extraExposição de motivos

Altera o prazo previsto no art. 1º-A da
Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976,
referente à operacionalização dos
serviços de pagamento e à portabilidade
dos programas de alimentação do
trabalhador.

Em Tramitação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14566.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14566.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14565.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14565.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14564.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14564.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/portal-legis/legislacao-1/leis-ordinarias/2023-
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1174.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1174.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1174-23.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1173.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1173.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1173-23.pdf
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA ESTADUAL - RR

EMENDAS CONSTITUCIONAIS

N° Data Origem Situação Ementa

87 03/05/2023 Executivo Vigente
Acrescenta o artigo 20-K na Constituição
do Estado de Roraima, na forma que
especifica.

FONTE: https://www.tjrr.jus.br/index.php/legislacaotjrr

LEIS ORDINÁRIAS

N° Data Origem Situação
Ementa

Altera o Quadro 2 do Anexo I e o Quadro 2 do
Anexo II, da Lei n. 892, de 25 de janeiro de

Medida Provisória nº 1.172, de
1º.5.2023

Publicada no DOU de 1º.5.2023 -
Edição extraExposição de motivos

Dispõe sobre o valor do salário mínimo
a vigorar a partir de 1º de maio de 2023. Em Tramitação

FONTE: http://www4.planalto.gov.br/legislacao/portal-legis/legislacao-1/medidas-provisorias/2023-a-
2026

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1172.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1172.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1172-23.pdf
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3331
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3331
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3331
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3331
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3331
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3331
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3331
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1830 31/05/2023 Executivo Vigente 2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreiras e Remunerações dos Servidores da
Educação Básica do Estado de Roraima, e o
Quadro 1 e 2 do Anexo III da Lei n. 1.222, de 11
de dezembro de 2017, e dá outras providências.

1829 26/05/2023 Legislativo Vigente

Dispõe sobre a obrigatoriedade de hospitais
estaduais fornecerem justificativa, por escrito,
quando da impossibilidade de atendimento do
paciente no âmbito do Estado de Roraima.

1828 24/05/2023 Legislativo Vigente

Institui no âmbito do Estado de Roraima o mês
Abril Laranja, dedicado à campanha de
prevenção da crueldade contra os animais, e dá
outras providências.

1827 23/05/2023 Executivo Vigente
Institui a Semana de Conscientização sobre o
Controle Populacional Animal no âmbito do
Estado de Roraima e dá outras providências.

1826 12/05/2023 Executivo Vigente
Dispõe sobre a Criação da Secretaria de Estado
de Governo Digital – SEGOD, e dá outras
providências.

1825 04/05/2023 Legislativo Vigente
Dispõe sobre o Plano de Desenvolvimento
Sustentável do Estado de Roraima – RORAIMA
2030 e dá outras providências.

FONTE: https://www.tjrr.jus.br/index.php/legislacaotjrr

https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3307
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3307
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3307
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3307
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3543
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3543
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3543
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3543
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3543
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3543
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3543
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3543
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3544
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3544
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3544
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3544
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3544
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3544
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3544
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3544
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3314
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3314
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3314
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3314
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3314
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3314
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3314
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3258
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3258
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3258
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3258
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3258
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3258
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3258
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3260
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3260
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